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MUNlcIPlo DE BOQUIM'SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 50

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 1812022

PROCESSO LICITATÓNIO
2022.1104.056

UCÍfAil€T'

No dia 22 de DezembÍo dê 2022, no(e) IUI{CIHO DE BOQtIt SE , imcÍito(a) no CNPJ '13.097.6,ü0m1-82, com sêdê à PC DR JOSE iIARIA P MELO n' SrÀl CEP 4936()-
000- BoquüÍ|.SE nêste ato logalm€nto íepresenbdo por ERALDO DE ANDRADE SAI{TOS, poÍtador do CPF n' Egí60256500, RESOLVE rogislrar pÍ@6 pâra o\rentual

aquisiçJo em faca dâ aprêsenteÉo dâ(s) píoposla(s) de(s) empÍêsa(s) abaixo quâliÍcâd8(B):

Fomecodor: PROAR OOilERCIO E §ERVICO§ ERELU CNPJ: 41.796.í641000í§l

Rcpreseilrnt : Vktória Hama ShraAndÍade

Teldom: (79) 883S%34

Emrlt : vidoÍiLhanna@hotnail.com

-r.t írço: RUA PEDRO JOSE OOS SANTOS, 1 0 - ALTO DA BOA VISTA t-âgailo - SE - 494IXlm0

\-/
tt m DeacdÉo O*nüa"a". Unldade tarca loddo PregoUnlÉrio YlrtorTotal

Escada Multifuncionsl do í2 Degraus,

corn espedfrca@s mÍnlmas escada,

mabid: alumÍnio, üpo: attiaíada
mdüfundonal, q uanüdade degraus:

í2 un, características adicionais:

sapatâs emboÍÍacfi adas, üavas

atbmáthas nas cats, capacidadê:
í20 kg, posi@s:8 un.

25,00 uN soDtM§( 13X1 R$ 660,00 RlE16.$0,003

Fogão lndustsial 06 bocas com Íomo.

Dlmensôês: 81 Ox650x3í 0 cm
(Axl-xP); funciotamênto atraÉE de.
gás GLP; grelha com 06 pontas em

brofundido; grelha 30x30'cml perf,
03; band€ja colêtoÍa; qu€lmadoÍ sm

bnofundido; fomo em aço inox com
porta em chapa com plntura

dotÍo€íáüca; fu rno com prcteçáo

mó\rÉa do qu€lmadoí, Edamsrto em

lã d€ rochâ, controle de dtamas no

vaÉo do fogâo e 0Íl nÍveis de
graduação da ahura dâ grclha. Com
garaÊtla mínima de 06 mees.

13,00 uN JCN 06b+Fomo RlD t.740.00 R$22.620,00

\,/

Total: Rl3 39.í20,00

Âs ospêdficaçõe8 Écnicas constanE do pÍocs8so om opÍgÍafie, asslm @írlo todas ar obÍig8ções e condiÉes dGcÍitas na minuta da Ata dê Rogisüo de PÍ€ços ê na Proposte
de Pí€gos inbgrar €staARP, indopondentfliente de transcÍição.

A velidâde d€sta Ah de Regietro de Prego3 á alé ü112nU23 , e contBr do dla Zlll2l20zl

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPAA'TES

3.í. O órgão gêrsnclador sêÉ a SecreGda Munlclpal dê AdmlnlstraÉo e Finanças.

3.2. São óígão§ 6 onüdadês públicas paÍlicipantg6 do ÍEgistÍo de pÍoçc:

n



. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (órgão gerenciador);

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTU RA, ESPORTE E LAZER;

SECRETARIA MU N tCI PAL DE AGRICULTU RA, COMÉRCI O, I N DÚSTRIA E MEIO AMBI ENTE;

SECRETARIAMUNTCTPAL DE OBRAS, URBANTSMO E SERVrçOS DE UTTLTDADE pÚgttCR;

l;ü,Ic,:l0 ;,

o

a
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a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊruCIE SOCIAL.

4. DAADESÃO Àam DE REGISTRO DE PREçOS

v
4.1. Aâta dê rBgistÍo dê preços, durante sua vdidade, podeÉ ser utilizada por qualquer óÍgáo ou êntidadê da ádminiskaçáo públicâ quê não bnha paÍticipâdo do

certame licitatório, mediante anuâncía do órgáo ger€ndado1 desde que devidamente justificada a vantagem ê Íêspeitadas, no que couber, as condiçóês e as rêgrÍrs

êstabdecidâs na Lei no 8.666, de 1993 a no DêcÍÊto no 7.892, de ã)13.

{2 CabeÉ ao fomecedor beneficlário da Ata de Registro de Prcços, observadas as condições nda estabdecidas, optar pôla acêitaçáo ou não do fumecimento,

desdê qug 6sb Íomedmênto náo preludhue as obdgâ@s antêÍloÍmonto assumldas com o órgão ger€nclâdor o órgãos particlpantês.

+& Âs aquisigões ou conHaÉ€s adicionais a que se reErc €sts itsm não poderáo excoder, por óÍgão ou entidade, a cinquenta poÍ cenb dos quanütatiyos dos itêns

do insfumento convocatóÍio e regietradosna ata de registso de preços para o óígáo geÍenciadoÍ e óÍgáos participantes.

44 As adesões à ata dê ÍegistÍo de preços sáo limitadas, na totalidad€, ao dobro do quantitativo de cada item regisüado na ata de regisbo de preços para o órgão
gerenciador e ôrgàos participantes, independênto do númoro d€ óÍgãos náo paÍticipantes que e\renfualmontê adeÍiÍ€m.

ll"5. Ao óÍgáo não paÉicipante que aderir à ata coÍÍpetem os ato6 rêhtivos à cobrança do cumprimênto pdo fomecêdor das obrigações contratualmente assumidas e
rplica@, observada a àmda d€f€sa e o confadltóÍlo, de evêntials penalidad€s decorÍ€ntês do d€sdrmprimento de dáusulas contatuâls, em rdaçáo as suas

llprias conrabç6es, inbmando as oconências ao órgão gerenciador.

4.ô Apó6 a aubdzação do órgÉo gerenciador, o órgÉo não parti<ipante deveÉ eíetivar a conbata@ sdicitada em até noventa dias, obeervado o prazo de validade da

Ata dê RêgistÍo de PÍsços.

+6.1. CabeÉ ao órgão gerenciadot avtodzar. excapcional êjustificadamente, a pronogação do prazo para eÍetivação da confatação, resp€itado o prazo de vigência

da ata, desde que solicitada pelo óÍgâo não participante.

5. DAVALIDADE DAATA

Al. A vdldade da Ata de ReglstÍo de Preços seÉ dê Í2 mesos, a partlr da sua asslnatura, náo podondo ser pÍorÍogsda.

6. DA REUSÃO E CANCELAilIENTO

6.í. DA REVTSÃO DOS PREçOS REGISTRADOS



êí.í Oe preços regidrados poderão ser reviatoo a qualquer tempo em deconência da Í€dução dos prcçoe praticadoe no mercado ou de

It€ns Íeglsbados, obedeoendo ao €stab€l€ddo no D€cÍsto n' 190 de 24 d€ lulho de 2017, obedec€ndo ao s€gulnt€:
futqque eleve c

í l.r'it^.i^ rücut,Jllrvilil,i Íi

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicará e

solicihÉ formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que estia convoque o fornecedor para negociar

o preço registrado e adequá-lo ao pre@ corente, procedendo a respêctiva alteração na Atra, caso haja a

concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso assumido, respêitados os

contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações oom o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes dassificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Atia de Registro de Preços ou parte

Í. c) Aempresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados,

mediante requerimento fundamentrado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo,
que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevagão dos custos

V dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Pregos sofrerá alteração caso acatê o pedido ou, se
indebrido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

Gí.2 Serão considerados preços de mercedo, os prcços que foÍem iguais ou inÍeriores à média dagudes apurados pela Administração para os itens registsados.

ôt.3. Em qudquer hipótese, os prcçc deconenbs da revisâo náo poderão dtapasar os praücádos no mêrcado, mantândm€, no mínimo, a diÍerença p€ÍE€ntial

aBr.ada êntê o vdor orbinalmente consÍanta da pÍopo6tâ do licitante e âquêlê vig€nb no mêÍcâdo à época do egistro.

êll. As dteraÉcs doÊ pícço6 regisfadoo, oriundas da revisáo dos mesmosr serão publicadas no Oiário Oficial do Município.

ca Do cAilcErá,tEilTo Dos PREço8 REGISTRADOS

ô2.í. Os prêços reglstsado8 na pÍesento Ata poderão sêr canceladc de pleno dlrêlto, gaÍanüda a prévla defesa, nos termos do DecÍeb n' 190 dê 24 de Julho de

2017:

\./
I - peb AdmlnlctraÉo quando:

í. a) o proponente que tenha seus pÍêços registrados e/ou o contratrado não cumprir as exigências contidas na

Iegislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar a
nota de empenho de despesa ou aceitiar outro instrumento equivalente, deconente do registro de pregos;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer dos
motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o pÍoponente que tenha seus pÍeços registrados e/ou o @ntratado, injustificadamente, não aceite
seus preços registrados, na hipótese de este se tomar supêrior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresêntarem superiores aos praticados no mercado;



i;clnl;ic ;ú

[ - polo pÍopoconb quo tonh. !€u! preçor reglrtndos quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocon€ncla de Íato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a
erecução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O descumpÍimonto deAta dê R€gkfo ds Preços ensejaé aplica@o das penalidades €§tabelêcidas no Edital.

. 2.Êda competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

\./ respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.60, PaÉgrafo único, do Decreto no7.892t2O131.

7.3. O óÍgÊo paÍticipante deverá comunicar ao órgão gerenciatlor qualquer das ocoÍÍôncias previshs no art. 20 do DêcÍeto no 7.8922013, dadâ a necessidade do

instaura@ de pÍocêdimento para cancelamenl,o do regisEo do fomecedor.

8. DAS CONDçÕES GERATS

8.í. A8 condigóos gcrais do Íomecim€nto, tais corÍD os prazos para entiêga ê recebimenb do objeto, as obrigaçóa da AdminlsEação e do Íornecedor registrado,
ponalidades e demais @ndiçôêE do aluste, enconlrarrse definidos no Termo do RefoÍência, ANEXO AO EDITAL.

A pÍesânb Aia dâ R€g&rto d€ Pr€go8. após lida s acfiadâ conbrme, ó assinedâ psles

SANTOS

Assinedo dê foÍms digitd pon

\-/
PROAR COilERCIO E SERII4COS ERELU 055í.77t576
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